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PROJETODE LEI ORDINÁRIA DE INICIATIVA DO PODEREXEC

N. 033, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2013.

"Dispõe sobre a criação e denominaçãoda
Municipal de EducaçãoInfantil e Ensino Fu a
MAUROFASCINCANI, e dá outras providências.

LUIZA ONIO MILHORANÇA, PrefeitoMunicipalde Angélica- MS,no uso
das atribuiçõesque lhe confere o inciso III, do artigo 52, da Lei Orgânicz
Municipal,faz saberque a CâmaraMunicipalaprovou, sancionae promulga a
seguinte Lei Ordinária Municipal:

Art. 10 - FicacriadS a EscolaMunicipalde EcucaçãoInfantil e Ensino
Fundamental, localizadana Rua SantosDumont, 80 - Conjunto Habitacional
Rachid Néder, neste Município.

Parágrafo único. A Escola Municipal de Educação Infantil e Ensino
Fundamental criada por essa Lei passa a ser denominada "Escola Municipal
de Educação Infantil e Ensino Fundamental Mauro Fascincani.

Art. 20 - Ficamconvali<adosos atosemanadosdessaEscolaMunicipal,bem
amo osda PrefeituraMunicipale desuasSecretarias,e quese refiramà
Ektensãoda EMEIEF- NapoleãoBatista Albuquerquiécom a denominação -
Extensão Harry Amorim Costa.

Art. 30 - Compete a Administração Pública Municipal o dever de disponibilizar
vagasemquantidadeSuficientesparao atendimentodademanda.

Art. 40 - A gestãoda *cola Municipalcriada essaLei,seráorientadapela
promoção dos direitos da criança pelo ECA—Estatuto das
Criançae do Adolescentee pela LDB—Lei de Diretrizese Basesda Educação
Nacional.

Art. 50 - O Escola Piunicipal de Educação Infantil e Ensino Fundamental
Mauro Fascincanié diretamente !igado e vinculado SecretariaMunicipalde
Educação,devendoestar em conformidadecom a iêi municipal n.0 490/99 —
Estatuto do Magistério,
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